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PORTARIA Nº 018 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ 

CONSIDERANDO o Protocolo n° 007 de 11 de janeiro de 2021.           

CONSIDERANDO a Portaria n° 046 de 12 de novembro de 2020. 

CONSIDERANDO os Decretos municipais que tratam da emergência pública em saúde 

por conta da pandemia do COVID 19 e a necessidade que os serviços de saúde não 

sejam interrompidos.   

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 18 da Lei Municipal 482, de 19 de novembro de 

1990 com a alteração dada pela Lei Municipal n° 803, de 13 de julho de 2017. 

CONSIDERANDO as normas do CRF (Conselho Regional de Farmácia). 

 

RESOLVE 

 
 
Art. 1.º Conceder regime de tempo integral a empregada pública municipal CECÍLIA 

MINAKO OSAKO portadora da CIRG nº 5.997.850-0 e do CPF nº 021.028.949-08, 

ocupante do cargo de “Farmacêutica”, com alteração da carga horária de 4 (quatro) para 

8 (oito) horas diárias tendo em vista haver disponibilidade e compatibilidade de horários. 

§1° O regime de tempo integral e dedicação exclusiva será de 4 (quatro) meses, conforme 

dispõe a Legislação Municipal, a contar da publicação desta Portaria. 

§ 2° Tendo em vista, a essencialidade, complexidade e assunção de novas 

responsabilidades inerentes ao cargo de concurso, concedesse 100% dos vencimentos 

que perceber. 
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§ 3° A empregada pública municipal prestará 4 (quatro) horas de trabalho junto a 

farmácia do Pronto Atendimento Menino Jesus e 4 (quatro) horas junto a farmácia da 

Unidade Básica de Saúde Dr. Roberto Saraiva Osório de Almeida. 

Art. 2.° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 12 de janeiro 

de 2021.  

 

 
Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 


